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A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da Universidade Federal do Ceará 
(PPGENF/UFC), no uso de suas atribuições legais e regimentais, comunica a alteração do edital em 
referência aos seguintes itens:

ONDE SE LÊ:

1.4 As teses, para concorrerem ao Prêmio Capes de Tese, devem,  obrigatoriamente, atender aos 
seguintes critérios de elegibilidade:

I- Terem sido registradas na Plataforma Sucupira da Capes;

II- Terem sido defendidas em 2025;

III- Terem sido defendidas no Brasil, mesmo em casos de cotutela ou outras formas de dupla 
diplomação;

IV- Terem sido defendidas em Programa de Pós-Graduação stricto sensu que tenha tido, no 
mínimo, 1 (uma) tese de doutorado defendida em 2025.

LEIA-SE:

1.4 As teses, para concorrerem ao Prêmio Capes de Tese, devem,  obrigatoriamente, atender aos 
seguintes critérios de elegibilidade:

I- Terem sido defendidas em 2025;

II- Terem sido defendidas no Brasil, mesmo em casos de cotutela ou outras formas de dupla 
diplomação;

III- Terem sido defendidas em Programa de Pós-Graduação stricto sensu que tenha tido, no 
mínimo, 1 (uma) tese de doutorado defendida em 2025.

Fortaleza-CE, 18 de maio de 2026

Prof.ª Dr.ª Viviane Martins da Silva 
Coordenadora do Programa de Pós-graduação/UFC
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